
GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

LEIA' 404
DE 12 DE JULHO DE 2Q23

DISPÕE SOBRE A ALTEÊRAÇÃO DA LEt
MUNICIPAL N' 388/2ü22 E DÃ aUTRÂ$
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE $ERGiPE, NO U$O DA$
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEIORGÂNICA, FAÇO SABER
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONA A SEGUINTE LE!:

Alt.lo. Fica incluído o incisa V ao artigo 5' e alterado Q arlexo único da Lei
Municipaln' 388/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação=

Ad. 5' í.. .}

V- Coa③enador de Nuídçêo e Aiímentação
Escoar - CCM-Q3, e$ e cavo será ocupada
por um nulíiclortista* em função comissionada,
de ivre nomeação pego gestor municipal.

AÜ.2'. Para a$ despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei. serão

observadas as dotações da orçamento vigente
Art.3'. Esta iei entrará em vigor na data de sua publicação, revagam-s® as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL ÜE $1RiRI/$E

Siriri, 12 de .julho de 2023

LERA SANTOS
Pmfeita interina Municipal

Praça Dr, Mái )ÜÍ. 3C6 Censo - Sirili - $erBipe CEP 49 $3&000 Tel./Fi
www.siriH.se.gov.br

E-mail; gabinete(DsirÊri.se.aav.br

{0XX79) 3297-1232




